
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convidado  o

Exmo.  Sr.   Diretor-Geral

brasileiro  de  Itaipu,  Enio  José

Verri,  para  prestar

esclarecimentos,  em  audiência

pública,  sobre  o  impacto  do

acordo entre governo Lula  e o

Paraguai  em que a nova tarifa

de Itaipu custará R$ 2 bilhões a

mais  na  conta  de  luz  dos

brasileiros.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  que  seja  convidado  o

Exmo.  Sr.   Diretor-Geral  brasileiro  de  Itaipu,  Enio  José  Verri,  a

comparecer a esta Comissão, a fim de prestar esclarecimentos, em

audiência pública, sobre o impacto  do acordo entre o governo Lula e

o Paraguai em que a  nova tarifa de Itaipu custará R$ 2 bilhões a

mais na conta de luz dos brasileiros.

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona o comparecimento do Exmo. Sr.

Diretor-Geral  brasileiro de Itaipu,  Enio José Verri,  a comparecer  a

esta Comissão, a fim de prestar esclarecimentos sobre o impacto do *C
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acordo entre o governo Lula e o Paraguai em que a nova tarifa de

Itaipu custará R$ 2 bilhões a mais na conta de luz dos brasileiros.

Isto  porque,  um  acordo  estabelecido  entre  o  Brasil  e  o

Paraguai neste mês vai gerar um custo adicional na conta de luz de

R$ 1,9 bilhão aos consumidores brasileiros. O valor é referente à

nova tarifa de Itaipu, de aproximadamente R$ 85, que elevou as

despesas de exploração de pouco mais de R$ 5 bilhões em 2022

para R$ 7,6 bilhões neste ano1.

Até 2021, os gastos com exploração se mantiveram estáveis

em aproximadamente R$ 3,8 bilhões por ano. Todavia, com o novo

acordo  estabelecido  pelo  governo  de  Lula,  as  despesas  que

envolvem  a  atividade  de  exploração  praticamente  dobraram,

fazendo com que os brasileiros suportem esse custo adicional em

suas contas de energia elétrica.

Tem-se que os gastos para manter a usina envolvem a dívida

contraída  para  a  construção,  o  pagamento  de  royalties  e  as

despesas de exploração,  mesmo tendo a Itaipu quitado a dívida

histórica da construção da hidrelétrica, que representava cerca de

60% dos custos da usina.

Conforme  o  acordo,  a  Itaipu  não  pode  gerar  lucro,  e  a

expectativa era que o término da dívida resultasse em uma redução

das  tarifas  para  os  consumidores,  porém,  parte  do  valor  será

destinada  a  programas  socioambientais  e  obras  (incluídas  nos

custos de exploração), o que anula em grande parte a redução das

tarifas.

Por se tratar de uma usina binacional, para cada dólar gasto

no Brasil,  outro  dólar  é destinado ao Paraguai.  Dessa forma, os

brasileiros  acabam  pagando  pelas  obras  realizadas  tanto  no

Paraguai quanto no Paraná, uma vez que a maior parte da receita

de Itaipu provém da venda de energia no Brasil.

Nesse  sentido,  apresentamos  o  presente  requerimento  de

1 https://revistaoeste.com/economia/com-lula-itaipu-vai-custar-r-2-bilhoes-a-mais-na-conta-de-
luz/
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convocação uma vez que será importante para este Parlamento ter

ciência  sobre  o  impacto  do  acordo  entre  o  governo  Lula  e  o

Paraguai em que a nova tarifa de Itaipu custará R$ 2 bilhões a mais

na conta de luz dos brasileiros, no esteio de adotarmos medidas em

prol da população brasileira.

Sala da Comissão, em             de                                  de

2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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